
Câmara Municipal de Ribei

Câmara Municipal de Ribei UmHT II
otocolo Geral nº 14569/2019

Data: orárioEstado de São Paulo tentará: 00:40

Ii

[EMENDA Nº

EMENDAAOPROJE
'RIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O

JÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nº 85/2019

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle,

Em conformidade comoartigo 143, $ 2º, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno,
submeto à apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte
EMENDA:

Área de atuação da Administração: Prefeitura Municipal

Programa: Judô Ribeirão-pretano

Objetivo: Projetos emprol do desenvolvimento das equipes ribeirão-pretanas de judo.

|
Valor estimado: R$ 200.000,00 (duzentos mil de reais)

Fonte de custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termos do art.
43 da Lei Federal 4.320/64.

OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento
orçamentário da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente

| Projeto de Lei nº 85/19.

Sala das Comissões, 25 de abritde 2019
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